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PROJETO DE LEI 216/20245
DESTINO Gabinete da Presidéncia

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Tércio Tinoco, que
“Estabelece o ‘laudo social’, que fixa prazo indeterminado de validade para o laudo
médico pericial que ateste deficiéncia irreversivel, no ambito do municipio de Natal, e

da outras providéncias”.

Durante sua tramitacéo perante a Comisséo de Legislacao, Justica e Redacéo

Final, a relatora emitiu parecer contrario a tramitacéo da matéria.

Ato continuo, pela determinacdo constante no Regimento Interno vigente a
época, a proposigdo foi pautada na Ordem do Dia do dia 22 de agosto de 2023, e
todavia, foi apreciada e votada em primeira e segunda discussao, de maneira errnea.

Constatado o erro, a Presidéncia manifestou-se no sentido de anular a votacao.

Com a vigéncia do novo Regimento Interno, pela disposicao do art. 71, §1°, foi
determinado o arquivamento da proposicdo pela Comissao de Legislacao, Justica e

Redacao Final.

Inconformado com a medida, o autor solicita o desarquivamento dos autos, e a

devolucac do prazo recursal.

Diante do exposto, remetam-se os autos ao gabinete da Presidéncia
para se pronunciar sobre o pleito autoral, nos termos expostos no pedido de fls.21 a

25 dos autos.

Natal/RN, 04 de junho de 2025.
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